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b) assegurar o funcionamento eficiente e harmônico do DNIT;

II - Diretoria de Infra-Estrutura Ferroviária:

a) administrar e gerenciar a execução de programas e pro-
jetos de construção, manutenção, operação e restauração da infra-
estrutura ferroviária;

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de
execução de obras; e

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-es-
trutura de transporte ferroviário, observado o disposto no art. 82;

III - Diretoria de Infra-Estrutura Rodoviária:

a) administrar e gerenciar a execução de programas e pro-
jetos de construção, operação, manutenção e restauração da infra-
estrutura rodoviária;

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de
execução de obras;

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-es-
trutura de transporte rodoviário, observado o disposto no art. 82;

IV - Diretoria de Administração e Finanças: planejar, ad-
ministrar, orientar e controlar a execução das atividades relacio-
nadas com os Sistemas Federais de Orçamento, de Administração
Financeira, de Contabilidade, de Organização e Modernização
Administrativa, de Recursos Humanos e Serviços Gerais;

V - Diretoria de Planejamento e Pesquisa:

a) planejar, coordenar, supervisionar e executar ações re-
lativas à gestão e à programação de investimentos anual e plu-
rianual para a infra-estrutura do Sistema Federal de Viação;

b) promover pesquisas e estudos nas áreas de engenharia de
infra-estrutura de transportes, considerando, inclusive, os aspec-
tos relativos ao meio ambiente; e

c) coordenar o processo de planejamento estratégico do DNIT;

VI - Diretoria de Infra-Estrutura Aquaviária:

a) administrar e gerenciar a execução de programas e pro-
jetos de construção, operação, manutenção e restauração da infra-
estrutura aquaviária;

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de
execução de obras; e

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-
estrutura de transporte aquaviário.” (NR)

Art. 4o O inciso XIX do art. 29 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial,
a Secretaria de Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do
Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta
composta de até sete Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de Con-
trole Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas
permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Política
Externa e a Comissão de Promoções;” (NR)

Art. 5o O art. 30 da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas
para o DNIT serão restituídas ao Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, gradualmente, até 30 de junho de 2006,
observado cronograma estabelecido em regulamento.

Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao DNIT as Funções
Comissionadas Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de
2006.” (NR)

Art. 6o O art. 10 da Lei no 11.233, de 22 de dezembro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas
para o órgão e as entidades referidas no art. 1o desta Lei serão
restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
gradualmente, até 31 de março de 2007, observado cronograma
estabelecido em regulamento.

Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao DNIT as Funções
Comissionadas Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de
2006.” (NR)

Art. 7o Ficam criados, no âmbito da administração pública
federal, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS: três DAS-6; sete DAS-5; quarenta e
um DAS-4; nove DAS-3; e cento e treze DAS-2.

§ 1o Ficam extintos, no âmbito da administração pública
federal, cinqüenta e cinco cargos em comissão DAS-1, do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS.

§ 2o Ato do Poder Executivo estabelecerá a distribuição dos
cargos de que trata o caput.

Art. 8o O DNIT poderá solicitar a cessão de empregados dos
Quadros de Pessoal da Empresa Brasileira de Planejamento de Trans-
portes - GEIPOT e das Companhias Docas controladas pela União,
lotados nas Administrações Hidroviárias e no Instituto Nacional de
Pesquisas Hidroviárias - INPH, independentemente do exercício de
cargo em comissão ou função de confiança.

Parágrafo único. O ônus da cessão de que trata o caput será
integralmente de responsabilidade do DNIT.

Art. 9o O valor da complementação salarial de que trata o
Decreto-Lei no 2.438, de 26 de maio de 1988, continuará sendo pago
aos servidores do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, que comprovadamente a percebiam até o mês de julho de

2005, na forma de vantagem pessoal nominalmente identificada.

§ 1o A vantagem pessoal nominalmente identificada de que
trata caput será calculada sobre o vencimento básico da classe e
padrão em que o servidor esteja posicionado, nos percentuais de cem
por cento para os ocupantes de cargos de nível superior e de setenta
por cento para os de nível médio, e não servirá de base de cálculo
para nenhuma outra vantagem ou gratificação.

§ 2o A vantagem pessoal nominalmente identificada referida
no caput não poderá ser paga cumulativamente com outra parcela de
idêntica origem ou natureza decorrente de decisão judicial, facultada
a opção de forma irretratável, no prazo de sessenta dias a contar da
vigência desta Medida Provisória.

Art. 10. Ficam lotados no Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS os servidores da extinta Legião Brasileira de Assistência,
em exercício no Centro de Promoção Social Abrigo Cristo Redentor,
na data de publicação desta Medida Provisória.

§ 1o Fica assegurado aos servidores de que trata o caput o
direito ao enquadramento nas carreiras de que tratam as Leis nos

10.355, de 26 de dezembro de 2001, e 10.483, de 3 de julho de 2002,
desde que atendidos os requisitos nelas estabelecidas.

§ 2o Os servidores de que trata o caput poderão permanecer
em exercício no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, sem prejuízo dos direitos e vantagens atribuídos às respectivas
Carreiras.

Art. 11. O art. 21 da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. Quando o projeto envolver investimentos cujo re-
torno, justificadamente, não possa ocorrer dentro do prazo má-
ximo de vinte anos, a cessão sob o regime de arrendamento
poderá ser realizada por prazo superior, observando-se, neste
caso, como prazo de vigência, o tempo seguramente necessário à
viabilização econômico-financeira do empreendimento.” (NR)

Art. 12. O parágrafo único do art. 96 do Decreto-Lei no 9.760,
de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Salvo em casos especiais, expressamente
determinados em lei, não se fará arrendamento por prazo superior
a vinte anos.” (NR)

Art. 13. Os contratos temporários firmados com base no
disposto no art. 2o, inciso VI, alínea “a”, da Lei no 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, vigentes na data de publicação desta Medida
Provisória, no âmbito do Comando da Aeronáutica, vinculados às
atividades transferidas à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
pela Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, poderão ser pror-
rogados até 31 de março de 2007.

Art. 14. Fica revogado o art. 4o da Medida Provisória no 280,
de 15 de fevereiro de 2006.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva
Celso Luiz Nunes Amorim
Alfredo Nascimento
Luiz Fernando Furlan
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Sergio Machado Rezende
Ciro Ferreira Gomes
Miguel Soldatelli Rossetto
Dilma Rousseff
Jorge Armando Felix

<!ID278799-0> DECRETO No- 5.706, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Dá nova redação ao art. 39 do Regulamento
de Promoções da Carreira de Diplomata do
Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto no

4.248, de 23 de maio de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 39 do Regulamento de Promoções da Carreira
de Diplomata do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto no 4.248, de
23 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39. O Quadro de Acesso do 1o semestre de 2006 será
organizado até 31 de maio de 2006.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 5.674, de 11 de janeiro de 2006.

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID278800-0> DECRETO No- 5.707, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Institui a Política e as Diretrizes para o
Desenvolvimento de Pessoal da administra-
ção pública federal direta, autárquica e fun-
dacional, e regulamenta dispositivos da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 87 e 102, incisos IV e VII, da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1o Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvi-
mento de Pessoal, a ser implementada pelos órgãos e entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, com as
seguintes finalidades:

I - melhoria da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços
públicos prestados ao cidadão;

II - desenvolvimento permanente do servidor público;

III - adequação das competências requeridas dos servidores aos
objetivos das instituições, tendo como referência o plano plurianual;

IV - divulgação e gerenciamento das ações de capacitação; e

V - racionalização e efetividade dos gastos com capacitação.

Art. 2o Para os fins deste Decreto, entende-se por:

I - capacitação: processo permanente e deliberado de apren-
dizagem, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento de
competências institucionais por meio do desenvolvimento de com-
petências individuais;

II - gestão por competência: gestão da capacitação orientada
para o desenvolvimento do conjunto de conhecimentos, habilidades e
atitudes necessárias ao desempenho das funções dos servidores, vi-
sando ao alcance dos objetivos da instituição; e

III - eventos de capacitação: cursos presenciais e à distância,
aprendizagem em serviço, grupos formais de estudos, intercâmbios,
estágios, seminários e congressos, que contribuam para o desenvol-
vimento do servidor e que atendam aos interesses da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

D i re t r i z e s 

Art. 3o São diretrizes da Política Nacional de Desenvol-
vimento de Pessoal:

I - incentivar e apoiar o servidor público em suas iniciativas
de capacitação voltadas para o desenvolvimento das competências
institucionais e individuais;

II - assegurar o acesso dos servidores a eventos de capa-
citação interna ou externamente ao seu local de trabalho;

III - promover a capacitação gerencial do servidor e sua qua-
lificação para o exercício de atividades de direção e assessoramento;

IV - incentivar e apoiar as iniciativas de capacitação promovidas
pelas próprias instituições, mediante o aproveitamento de habilidades e
conhecimentos de servidores de seu próprio quadro de pessoal;
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V - estimular a participação do servidor em ações de edu-
cação continuada, entendida como a oferta regular de cursos para o
aprimoramento profissional, ao longo de sua vida funcional;

VI - incentivar a inclusão das atividades de capacitação como
requisito para a promoção funcional do servidor nas carreiras da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e as-
segurar a ele a participação nessas atividades;

VII - considerar o resultado das ações de capacitação e a
mensuração do desempenho do servidor complementares entre si;

VIII - oferecer oportunidades de requalificação aos servi-
dores redistribuídos;

IX - oferecer e garantir cursos introdutórios ou de formação,
respeitadas as normas específicas aplicáveis a cada carreira ou cargo,
aos servidores que ingressarem no setor público, inclusive àqueles
sem vínculo efetivo com a administração pública;

X - avaliar permanentemente os resultados das ações de
capacitação;

XI - elaborar o plano anual de capacitação da instituição,
compreendendo as definições dos temas e as metodologias de ca-
pacitação a serem implementadas;

XII - promover entre os servidores ampla divulgação das
oportunidades de capacitação; e

XIII - priorizar, no caso de eventos externos de aprendi-
zagem, os cursos ofertados pelas escolas de governo, favorecendo a
articulação entre elas e visando à construção de sistema de escolas de
governo da União, a ser coordenado pela Escola Nacional de Ad-
ministração Pública - ENAP.

Parágrafo único. As instituições federais de ensino poderão
ofertar cursos de capacitação, previstos neste Decreto, mediante con-
vênio com escolas de governo ou desde que reconhecidas, para tanto,
em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão e da Educação.

Escolas de Governo

Art. 4o Para os fins deste Decreto, são consideradas escolas
de governo as instituições destinadas, precipuamente, à formação e ao
desenvolvimento de servidores públicos, incluídas na estrutura da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. As escolas de governo contribuirão para a
identificação das necessidades de capacitação dos órgãos e das entida-
des, que deverão ser consideradas na programação de suas atividades.

Instrumentos

Art. 5o São instrumentos da Política Nacional de Desen-
volvimento de Pessoal:

I - plano anual de capacitação;

II - relatório de execução do plano anual de capacitação; e

III - sistema de gestão por competência.

§ 1o Caberá à Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão desenvolver e implementar o sistema
de gestão por competência.

§ 2o Compete ao Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão disciplinar os instrumentos da Política Nacional de
Desenvolvimento de Pessoal.

Art. 6o Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral direta, autárquica e fundacional deverão incluir em seus planos
de capacitação ações voltadas à habilitação de seus servidores para o
exercício de cargos de direção e assessoramento superiores, as quais
terão, na forma do art. 9o da Lei no 7.834, de 6 de outubro de 1989,
prioridade nos programas de desenvolvimento de recursos humanos.

Parágrafo único. Caberá à ENAP promover, elaborar e exe-
cutar ações de capacitação para os fins do disposto no caput, bem
assim a coordenação e supervisão dos programas de capacitação ge-
rencial de pessoal civil executados pelas demais escolas de governo
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Comitê Gestor

Art. 7o Fica criado o Comitê Gestor da Política Nacional de
Desenvolvimento de Pessoal, com as seguintes competências:

I - avaliar os relatórios anuais dos órgãos e entidades, ve-
rificando se foram observadas as diretrizes da Política Nacional de
Desenvolvimento de Pessoal;

II - orientar os órgãos e entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional na definição sobre a alocação
de recursos para fins de capacitação de seus servidores;

III - promover a disseminação da Política Nacional de De-
senvolvimento de Pessoal entre os dirigentes dos órgãos e das en-
tidades, os titulares das unidades de recursos humanos, os respon-
sáveis pela capacitação, os servidores públicos federais e suas en-
tidades representativas; e

IV - zelar pela observância do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, o Co-
mitê Gestor deverá observar as orientações e diretrizes para im-
plementação da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal,
fixadas pela Câmara de Políticas de Gestão Pública, de que trata o
Decreto no 5.383, de 3 de março de 2005.

Art. 8o O Comitê Gestor da Política Nacional de Desen-
volvimento de Pessoal será composto por representantes dos seguintes
órgãos e entidade do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, designados pelo Ministro de Estado:

I - Secretaria de Recursos Humanos, que o coordenará;

II - Secretaria de Gestão; e

III - ENAP.

Parágrafo único. Compete à Secretaria de Recursos Humanos
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

I - desenvolver mecanismos de incentivo à atuação de ser-
vidores dos órgãos e das entidades como facilitadores, instrutores e
multiplicadores em ações de capacitação; e

II - prestar apoio técnico e administrativo e os meios ne-
cessários à execução dos trabalhos do Comitê Gestor.

Treinamento Regularmente Instituído

Art. 9o Considera-se treinamento regularmente instituído qualquer
ação de capacitação contemplada no art. 2o, inciso III, deste Decreto.

Parágrafo único. Somente serão autorizados os afastamentos
para treinamento regularmente instituído quando o horário do evento
de capacitação inviabilizar o cumprimento da jornada semanal de
trabalho do servidor, observados os seguintes prazos:

I - até vinte e quatro meses, para mestrado;

II - até quarenta e oito meses, para doutorado;

III - até doze meses, para pós-doutorado ou especialização; e

IV - até seis meses, para estágio.

Licença para Capacitação

Art. 10. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o ser-
vidor poderá solicitar ao dirigente máximo do órgão ou da entidade
onde se encontrar em exercício licença remunerada, por até três me-
ses, para participar de ação de capacitação.

§ 1o A concessão da licença de que trata o caput fica con-
dicionada ao planejamento interno da unidade organizacional, à opor-
tunidade do afastamento e à relevância do curso para a instituição.

§ 2o A licença para capacitação poderá ser parcelada, não
podendo a menor parcela ser inferior a trinta dias.

§ 3o O órgão ou a entidade poderá custear a inscrição do
servidor em ações de capacitação durante a licença a que se refere o
caput deste artigo.

§ 4o A licença para capacitação poderá ser utilizada in-
tegralmente para a elaboração de dissertação de mestrado ou tese de
doutorado, cujo objeto seja compatível com o plano anual de ca-
pacitação da instituição.

Reserva de Recursos

Art. 11. Do total de recursos orçamentários aprovados e
destinados à capacitação, os órgãos e as entidades devem reservar o
percentual fixado a cada biênio pelo Comitê Gestor para atendimento
aos públicos-alvo e a conteúdos prioritários, ficando o restante para
atendimento das necessidades específicas.

Disposição Transitória

Art. 12. Os órgãos e entidades deverão priorizar, nos dois
primeiros anos de vigência deste Decreto, a qualificação das unidades
de recursos humanos, no intuito de instrumentalizá-las para a exe-
cução das ações de capacitação.

Vi g ê n c i a 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogação

Art. 14. Fica revogado o Decreto no 2.794, de 1o de outubro
de 1998.

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

<!ID278801-0> DECRETO No- 5.708, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Dispõe sobre a execução do Trigésimo Se-
gundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no 39, entre
os Governos da República Federativa do
Brasil e da República do Peru, de 22 de
novembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou
a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo no 66, de 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Governos da República da Colômbia, da
República Bolivariana da Venezuela, da República do Equador e da
República do Peru (países-membros da Comunidade Andina) e da Re-
pública Federativa do Brasil, com base no Tratado de Montevidéu de
1980, assinaram, em 12 de agosto de 1999, em Montevidéu, o Acordo
de Complementação Econômica no 39, incorporado ao ordenamento
jurídico brasileiro pelo Decreto no 3.138, de 16 de agosto de 1999;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República do Peru, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram em Montevidéu, em 22 de novembro
de 2005, o Trigésimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no 39, entre os Governos da República
Federativa do Brasil e República do Peru;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado, para todos os efeitos, o Trigésimo
Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Eco-
nômica no 39, entre os Governos da República Federativa do Brasil e
da República do Peru, apenso por cópia ao presente Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 39
ASSINADO ENTRE AS REPÚBLICAS DA COLÔMBIA,

DO EQUADOR, DO PERU E DA VENEZUELA,
PAÍSES-MEMBROS DA COMUNIDADE ANDINA,

E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Trigésimo Segundo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
República do Peru, devidamente autorizados por seus respectivos
Governos, de acordo com os poderes apresentados em boa e devida
forma, oportunamente depositados na Secretaria-Geral da Associação
Latino-americana de Integração (ALADI),

TENDO EM VISTA o Acordo de Complementação Eco-
nômica assinado entre a Argentina, o Brasil, o Paraguai e o Uruguai,
Estados Partes do MERCOSUL, e o Peru, pelo qual se estabelece
uma Zona de Livre-Comércio;

CONSIDERANDO que é necessário preservar as correntes de co-
mércio existentes até a efetiva entrada em vigor do mencionado Acordo;

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Prorrogar a vigência do Acordo de Comple-
mentação Econômica N° 39 e as preferências pactuadas entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República do Peru, de 01 de de-
zembro de 2005 até 31 de dezembro de 2005 ou, caso ocorra pri-
meiro, até a efetiva entrada em vigor do Acordo de Complementação
Econômica assinado entre a Argentina, o Brasil, o Paraguai e o
Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e o Peru.

Artigo 2° - Este Protocolo entrará em vigor na data em que a
República Federativa do Brasil e a República do Peru o tenham in-
corporado a seu direito interno, nos termos de suas respectivas le-
gislações. Para tanto, as Partes Signatárias poderão determinar a apli-
cação provisória do presente Protocolo, de acordo com suas legis-
lações, até que se cumpram os trâmites para sua entrada em vigor.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária deste Protocolo,
do qual enviará cópias devidamente autenticadas às Partes Signatárias.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano dois mil e cinco, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
José Amir Da Costa Dornelles

Pelo Governo da República do Perú:
William Belevan Mc Bride




